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LEI Nº 6.228, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

DAR-SE-Á DENOMINAÇÃO A PRAÇA 

LOCALIZADA NA RUA DO SESI - BAIRRO 

PORTO DE SANTANA - QUE PASSA A 

CHAMAR-SE PRAÇA ADILSON LOPES DO 

NASCIMENTO (CONHECIDO COMO DILSINHO), 

POR SOLICITAÇÃO DOS MORADORES DA 

REFERIDA COMUNIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Denomina-se Praça Adilson Lopes do Nascimento (conhecido como 

Dilsinho) localizada na Rua do Sesi - Bairro Porto de Santana, no Município de 

Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2° A proposta em pauta tem por conveniência, homenagear um cidadão, que em 

vida, colaborou para o desenvolvimento do bairro de Alto Lage. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

PROC.: 25.749/2021 

l Cariacica, 21 de outubro de 2021 . 
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Cariacica-ES, quarta-feira, 27 de outubro de 2021 

LEIS 

LEI Nº 6 .228, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2021 

DAR-SE-:\ DENOMINAÇÃO A PRAÇA 
LOCALIZADA NA RUA DO SESI - BAIRRO PORTO 
DE SANTANA - QUE PASSA A CHAMAR-SE 
PRAÇA ADILSON LOPES DO NASCIMENTO 
(CONHECIDO COMO DILSINHO), POR 
SOLICITAÇÃO DOS MORADORES DA REFERIDA 
COMUNIDADE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 
Art. 1° Denomina-se Praça Adilson Lopes do 
Nascimento (conhecido como Dilsinho) 
localizada na Rua do Sesi - Bairro Porto de 
Santana, no Município de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo. 
Art. 20 A proposta em pauta tem por 
conveniência, homenagear um cidadão, que em 
vida, colaborou para o desenvolvimento do 
bairro de Alto Lage. 
Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 21 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6.229, DE 21 DE OUTUBRO DE 

DISPÕE SOBRE 
ELABORAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

E 

FINANCEI RO DE 
PROVIDÊNCIAS. 

2021 
AS DIRETRIZES PARA 

EXECUÇÃO DA LEI 
PARA O EXERCÍCIO 
2022 E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICI PAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICI PAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei : 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o. Ficam estabelecidas, em cumprimento 
ao disposto no § 2º, do art. 165 da Constituição 
Federal, Inciso XV do art. 90 e alínea "a", inciso 
I do art. 177 da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica, e na Lei Complementar n.0 101 de 04 
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 
Município de Cariacica para o exercício 
financeiro de 2022, compreendendo: 
J. as prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal ; 
II. a organização e estrutura dos orçamentos; 
III. as diretrizes gerais para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações; 
IV. as disposições sobre alterações na legislação 
tributária do Município; 
V. as disposições relativas às despesas com 
pessoal e encargos sociais; 

VI. as disposições finais. 
§ 1 º- Integram a presente Lei o Anexo de Metas 
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, em 
conformidade com o que determinam os §§ 1°, 
2º e 30 do artigo 40 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º . As prior idades e as metas para o 
exercício financeiro de 2022 estarão em 
consonância com o Plano Plu rianua l re lativo ao 
período 2022-2025, devendo observa r os eixos 
e objetivos estratégicos estabelecidos pelo 
Chefe do Poder Executivo, os quais terão 
precedência na alocação dos recursos no 
Orçamento de 2022, embora não se 
constituindo em limite à programação das 
despesas. 
§ 1 o. O Projeto de Lei Orçamentár ia Anual do 
Município de Cariacica para o exercício de 2022 
abrangerá os programas e ações de Governo 
constantes no Plano Plurianual para o período 
de 2022-2025. 
§ 2º. As metas fiscais poderão ser ajustadas no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2022, se 
verificadas, quando da sua elaboração, 
alterações da conjuntura nacional e estadual e 
dos parâmetros macroeconômicos utilizados na 
estimativa das receitas e despesas, do 
comportamento da execução do orçamento de 
2021 e de modificações na legislação que 
venham a afetar esses parâmetro. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS 

ORÇAMENTOS 
Art. 30. O Quadro de Detalhamento de 
Despesas - QDD, anexo ao Orçamento Fiscal e 
da Segur idade Social para o exercício de 2022 
discriminarão a despesa por Unidade 
Orçamentária, segundo a classificação funcional 
programática, especificando para cada projeto, 
atividade ou operação especial, a categoria 
econômica os grupos de despesa e modalidade 
de aplicação com seus respectivos va lores. 
§ 1 o. A classificação funcionai-programática 
seguirá o disposto na Portaria n° 42, do 
Ministério de Orçamento e Gestão, de 
14/04/1999 e suas alterações; 
§ 2º .Os programas, pelos quais os objetivos da 
administração se exprimem, serão aqueles 
constantes do Plano Plurianual de 2022-2025 e 
suas alterações. 
§ 3º. Na indicação do grupo de despesa a que 
se refere o caput deste artigo, será obedecida a 
seguinte classificação, de acordo com a Portaria 
n.º 163 de 07/05/200 1 da Secretaria de 
Orçamento Federal e suas alterações : 
a) pessoal e encargos sociais (1); 
b) juros e encargos da dívida (2); 
c) outras despesas correntes (3); 
d) investimentos ( 4); 
e) inversões financeiras (5); 
f) amortização da dívida ( 6); 
g) transferências financeiras (7) 
Art. 40. A reserva de contingência prevista no 
Art. 24 desta Lei, será identificada pelo dígito 9 
(nove) no que se refere ao grupo de natureza 
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